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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO I\iII,'NICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í -58

PARECER TURIDICO

ADMINISTRATIVO. LEt DE LICÍTAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE UCÍTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI ilO.
t4-133!?871. VAI-OR TNFERIOR ÂOS TIMITES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

I - DO RELATORIO

Â Si-a. i'iôiia i€i'Íafida BezÊii-ô, AEente rje CoÍtiataÉo do i'Íunicípio de Váizea

Alegre/CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa WYLDEVANIO

VIEÍIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ no 44.893.883/0001-81, para a Contratação de serviços

de consultoria técnica especializada para elaboração do Plano Municipal de Recursos Hídricos, por

intermédlo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Várzea Alegre - CE,, pelo

valor global de R$ 28.800,00(Vinte e oito míl e oítocentos reais), com fundamento no artigo 75, II
da Lei Federal no. 14.13312021.

É o relatório. Passo ao parecer.

rr - pA prsPENsA pE LrcrTAçÃo

Nos termos do artigo 75, IIdaLei Federal no. 14.L331202L é dispensavel a realização

de processo licitatório, podendo reâlízar a contratação direta de serviços comuns e compras no \ralor

de até R$ 50.000,00 (cinouenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 1L,87U2023, conforme

determina o artigo 182 tambÉm da Lei n. 14.1331202L.

Rua iEp. Luiz urãcíiio Correia tS3 - CentIo - CEP: 63.540-000 - várzea aiegre/ CE
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A pnoí é possível a contEtado, uma vez que o servtço e o vator orçaoo e$ào
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verificar tamhÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. t4.13312021para poder realizar

a contrataÉo direta. Passo a análise:

Os autos do processo estiío devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art.72, inciso I da Lei Federal no.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

\, 14.13312021.

III) Demonstracão da compatibilidade da previsão de recursos orÇamentárlos com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no AÍt.72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.t331202t.

rrr - Do Àvrso íPltBt IcÂeÂol

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínímo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do obieto Dretendido e com a manifestação de interess€ da Administracão em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oÍicial do Município de Vázea Àegre/CE, afavés da Secretaria Municipal de

Esporte, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELEçAO DA PROPOSTA MAIS VANTATOSA

Apos a pescluisa de preços e a frublicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, porlando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

Kua Dep. Luiz úracíiío Cofieia, 153 - Centro - cEP: 63.s,4o-ooo ' várzea Aiegre/ CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria luridica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentmr à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O E(POSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria JuríCica manifesta-se pela legalidade do processo admínistrativo em análise, pelo

que se conclu: e se opina pela aDÍovacão e regularidade do processo, estando cumDridos

todos os requisítos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juko. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 04 de junho de 2024.

oAB 1517
Subprocurador do Município

Kua Dep, Luíz urzcííío Correà, 153 - Cenaro - Ctti': ó3.54o-ou) - váÍzea 
^iqrc/Lt
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

^ 
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direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237.604/0001-00, representada por sua Ordenador de Despesas, a Sra.

José Marcilio dos Anjos Fêit6a, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. '14.133, de 0'l de abril de 2021, toma

público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniÕes, da PreÍeitura Municipal de Vázea
Alegre, endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000, Vêm apresentar

iustificativa oara a Dispensa de Licitaçã0. tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.'133. de 01 de abril de 2021 .

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA DTSPENSA DE L|C|TAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, ê que a contratação pública deve ser precedida de
li^:+^^ã^ áí,lrli^- --ãia ^ ,^,1â^ã^ Aa -t 'l'f iraiaa VYI ,aâ 
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Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso )ü1,
da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional êm que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contrataÍ de forma direta, nesse
sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 3o, da Lei Federal n0 14.133, de 01 de
abril de 202í.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, ígualdade, moÍalidade e publicidade. Licitar á a regra.

\, Entretanto há requisiçóes que poÍ caÍacterísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as
licitações nos tÍâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceçoes as regras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
Íealizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal n0 Í4.133/2021.

Lei n. 14.í33/202'l

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inoxigibilidade e de dhpensa de licitaçâo, devêrá ser instruído com os
seguintes documento3:

xua DeP. Lutz uaactllo Lorreta, ,5j - ventto - çLt,: o3.54o-ooo varzea Arcqre/LL
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DTSPENSA pE LTCTTACÃO N. 2024.05.í3.1

.a^ a^--r:rr^r^ ^ -^ a^, ^ ---^ ^-r..1Âuç,v,,,.an4Yov
tácnico pleliminar, análise de riscoo, termo de referência, projeto básico
ou projêto oxêcutivo;

ll - eslimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma ertabelecida
no art. 23 desta Lei;



iii - parecerjurídico e parecere técnicos, se Íor o ca8o, que demo
o atendimento dos rsquisitos sxigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da provisão d€ recursos
oÍçamêntáÍios com o compromisso a ser assumido;

V - compÍovaÉo do quo o contratado prêêncho os rsqui3ito3 de
habilitaÉo e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da sscolha do conlratado;

Vll -,iustiÍicativa de pÍsço;

Vlll . autorização da autoridado compctente.
Parágrafo único. O ato qus autoÍiza a contratação dirsta ou o e(rato
2-------.- )-,,--A -^- )|.,.,t-^J : r;^-^-r^:^ ,l^.c! e,re,Y.ev e.,ro'.(ew . s,.t e..Ysv vv
público em sitio eletrônico oÍiclal.

Art. 75. É dispensávêl a licitação:

Í ..'l

ll - paÍa contratação que envolva valores inferioÍes a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

(.)

r(ua Dep. LuLz utaclLto aorreta, 153 - çenaro - aEP: o3-54o-ooo - varzea Alegre/ çL
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No caso em questão veriÍica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadÍando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguiÍ:

AÍt. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 10 de
janeim, pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou poÍ indice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por estâ Lei, os quais serão diwlgados no PNCP.

Docreto n, 11,87112023



*

-. PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVFRNO ÍTIIJNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

inciso ii do caput oo ad. 75 - R$ 59.90b,52 (cinquenra e

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

ml,

DO OBJETO

Contratação de serviços de consultoria técnica especializada para elaboração do Plano Municipal de Recursos Hidricos,

por intermedio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Vázea Alegre - CE,

0A JUSTTFTCATTVA DA CoNTRATAçÃO

A contratação de serviços de consultona técnica especializada é um passo importante para a elaboraÉo desse plano,

pois envolve a análisê detalhada da situaÉo atual dos recursos hidncos do município, a identificação de problemas e

desaíos, a proposição de solu@es e a elaboração de um plano de ação para sua implementaçã0,

DA COTAçOESIPESOUISAS DE PREçOS

Na mntratação em epigraÍe, verificou-se no Termo de Referência os preços pÉticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de atividades

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta peÍmanente de qualquer

Administraçao. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios e selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requ

indisoensáveis à formalizacão desses orocessos é a iustificativa do oreco.

Assim, vale ressaitar que o preço a ser pago encontra-se em mnformidade com o praticado no mercado especíÍico,

conforme orçamentos fomecidos por empresas com Íamo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aÍenlo está em juntar aos autos do respectivo

Drocesso oelo menos 03 (três) Drooostas/orcamenlos de precos.

!<ua Dep, Luíz O.acíiío Correia, $3 - Cenuo - CEP: o3.S4o-ooo - várzea Aiegre/Ca
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0 valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

28.800,00(Vinte e oito mil e oitocentos reais), demostrando-se que a Íutura contratação está denl[o dos valores de

mercado em relação as demais.

pertinente, na forma do art, 23, inciso lV da Lei Federal no.14.13312021.
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Êm reiapo ao preço ainoa, venfica-se que os mesmos eslão compaliveis com a realoaoe do mercado em se t n00

de serviço similar, podendo a Administração contratálo sem qualquer aÍrontâ à lei de regência dos contratos
ad m in istrativos.

DO AVTSO DE oISPENSA DE LTCTTAçÃO

No presente prccesso {oi deviclamenle cumpndo a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Lic{ação em sitio
eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especifcação do objeto pretendido e com a manifestação

de interesse da Administração em obter píopostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficiâl do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razáo do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

0e acoÍdo com a Lei Federal no. 14.13312021, aÉs a cotação de preços e Íinalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, fon verificado o menor preç0, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitaçâo juridica,

qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

WYLDEVANIO VlEllRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n". t14.893.883/000'1-81, não foi contingencial. Prende-se ao
Íato de ter sido ela â que apresentou o menor preço dentre aquelas participantes no processo e que o preço, conforme

se pode constatar âtravés da comparação dos valores apresentados pelas demais êmprêsas e da proposta apresêntada

pela êmpresa vencedoÍa, verifica-se, facilmente, se

inferior ao regularmente orçado por esta entidade.

r este compatível com os praticados no mercado, estando, incl

A prestaÉo de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatlvel e não apÍesenta d

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critêrio do menor preço.

que venha a

Resta deixar consignado que a empresa WYLDEVANIO VIEIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n".44.893.883/0001-
81, demonstÍou sua habilita@o juridica, qualificação técnicâ, qualificação econômico-Íinanceira e regularidade Íiscal,

social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE OE RECURSOS

Kua uep. Luiz O,ácíiio Correia, tS3 - CenÍo - CEP: 63.54o-000 - várzeÂ Aícgre/ CE
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tls recursos necessàÍios ao cusleio da despesa oriunda com a pÍesenF contraEçao enconrram-se oevioamenre OS

no orçamento do Município de VâÍzea Alegre/CE, atravês da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mm a seguintê
classiÍicaÉo:

OÍgão Unid. Orç. Proieto/Ativadade Elemento de De6p€sa

tâ Êrl alâoa , ô7^ 
^nnô

DA DECLARÂçÁO DE otspENSA DE LtCÍTAçÃ0

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e mnsiderando tudo o que

consta desle processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal n0.14j3312021, em favor da empresa WYLDEVAilIO VlEllRA DA SILVA LTDA, inscrita no

CNPJ no. 44,893.883/0001 -81.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenador de Despesas, o Sr. José Marcílio dos Anjos Feitosa, de todo teor da presente

declaraÉo, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 05 de iunho de 2024.

Maria Fem
Agêntê de

l(ua Dep. Luíz Olacííío Correia, 153 - Cenüo - CEp: 63.540-000 - várzea Aiegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a Íeferida empresa, relativamente aos serviços em questã0, é

decisão discricionária da Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, optar pela contratação ou

não, ante a cnteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUToRrzAcÃo pene cortnataÇÃo
A llma. Sra. JOSE MARCÍLIO DOS ANJOS FEITOSA, Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuiçóes que lhe sáo
conferidos pela lei:

CONSIDERÁIIDO que é um passo importante para a elaboração desse plano,
-^.:^ ^-.,^1..^ ^ ^-áli^^ l^+^lL^l^ J^ -:+,.^^Ã^ ^+"^l I^^ Lal...:^^^ I^ 

-"-,:^:-:^ ^l,wr§ çuvvrrL sa ürlqqYau uv arruauvtPrv, q

identiÍicaçáo de problemas e desalios, a proposiçáo de soluçóes e a elaboração de um plano

\, de açáo para sua implementaçáo.

COIIISIDERÂNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtenção do menor preço paÍa a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estrmativa de despesa precontzada pelo art. 23 da l,ei 14.133 /2O2)..

COIISIDERÁNDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi devidamente justilicado, tanto pela razÀo da escolha do fornecedor,
quanto pela justiÍicativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COITSIDERANDO a qostêncra do interesse público, recursos Íinancelros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

COI|SIDTRAIÍDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.133/2027.

HOMOLOC,O E AUTORIíZO a contrâtação da empresa WYLDEVANIO VIEIIRA
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n'. 44.893.883/OOO 1-81, para execução do serviço em
referência, pelo valor global de R$ 28.800,00(Vinte e oito mil e oitocentos reais), a ser pago
conforme as condicões orevistas no instrumento contratual.

Y árzea Alegre/CB, O5 dejunho de 2024.

&
J""é uarc{#"" A"J"s Feitoea

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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AUTORIZO a publicação nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 74.13312027 c/c o Decreto n" O13 /2023 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos para realização de Dispensa de Licitação.
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EKTRATo DA HoMoLoGAçÃo E AUToRIzAçAo DE coNTRATAÇÁo DIRETA
DISPENSA DE LIcrrAçÂo N" 2o24.os.1a.1

A llma. §ra. JoSÉ uancÍr,fo Dos ANJos FEIToSA, Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uao suas atribuiçôes que lhe são
coaferldos por Lel, em cunprlmento ao parágrafo únlco do Arttgo 72 da Lei Federal
n" L4.13312O21, e considerando toda documeataçáo cotrstaate noa eutos do

\7 proceaao adminlstratlvo Dlspeasa de Licltação t" 2O24,O5.L3.1, HOMOLOGO e
AUTORIZO a contratação da êmprese WYLDEVANIO VIEIIRA DA §ILVA LTDÂ, inscrlta
:ro CIIP-I no 44.89-3.88.3/0001-81, para : Contratação de serv!ço: de cons':ltoqla
têcaica especialÍzada para elaboraçáo do Plano Muulcipal de Recursos Hidricos, por
intermédio da Secretaria Muaicipal de Meio Ambieate do munlcipio de Várzea Alegre
- CE,, pelo walor global de R0 28.8OO,OO[Vinte e olto mil e oltocentos reaisl, com
vigêncla contratual de atê 31 de dezembro de 2024, com fundamento no artlgo 75,
incleo II da Lei Federal f . L4.l33l2O2l.

Yârzee Alegre/ CE, OS de Junho de 2024.

Rua Dep. Luiz úncíiio Correia, 153 - CenaÍo - CEP: ô3.54o-ooo - várzea ÀiegryCE
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